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ANEXO IX - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Considera-se “qualificações técnicas operacionais” como aquelas que deverão ser comprovadas as
aptidões pela as LICITANTES, através da seguinte relação documental:

 
a)    01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação,
devidamente registrado no CREA e/ou CRBio da região competente, acompanhando a respectiva
CERTIDÃO de acervo técnico;
b)    01 (um) atestado de realização de serviços de manutenção de áreas ajardinadas e produção
sementes e mudas, que comprovem a prestação do serviço por, no mínimo, 02 (dois)
anos, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação;
c)    Comprovação de registro, emitida no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA/RJ, nos ramos de Engenharia e/ou Agronomia.
d)    Apresentar licença registro no CTF – Cadastro Técnico Federal, com comprovação de inscrição
da empresa junto ao IBAMA.
e)    Apresentar Atestado de Capacidade Técnica de Desempenho Anterior fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprobatório da prestação de serviço de jardinagem.
 

 
São consideradas parcelas de relevância técnica operacional:

1
 
Produção de mudas e sementes em pelo menos 01 (um) contrato anterior
 

2

 
Manutenção de áreas ajardinadas e reintrodução de espécies endêmicas,
ameaçadas e climáticas, em pelo menos 01 (um) contrato anterior
 

3

 
Comprovação de atendimento a contrato com, no mínimo, 08 (oito)
colaboradores com experiência profissional em jardinagem ou no
desenvolvimento de atividades voltadas a ocupações elencadas na mesma
família ocupacional com, no mínimo, 01 (um) ano de experiência anterior
 

4  
Comprovação de atendimento a contrato com, no mínimo, 28 (vinte e oito)
colaboradores com experiência profissional em auxiliar de jardinagem ou no
desenvolvimento de atividades voltadas a ocupações elencadas na mesma
família ocupacional com, no mínimo, 01 (um) ano de experiência anterior



 

 
Para além, a LICITANTE mesma deverá contar ou apresentar carta de intenção de contratação futura do

corpo técnico abaixo:

Coordenador para Produção de Sementes e Mudas – Profissional com formação em Engenharia
Florestal ou Agronômica, com experiência profissional comprovada de 02 (dois) anos em gestão de
equipes e projetos correlatos de produção e/ou tecnologia de sementes e produção de mudas nativas e
possuir registro ativo no CREA e disponibilidade para ser o responsável técnico, com o recolhimento
da devida ART, para a produção de sementes e mudas do Banco de Sementes e Hortos Estaduais;
Supervisor da Área Florestal: Profissional com formação em Engenharia Florestal ou Agronômica,
com experiência comprovada de, no mínimo, 01 (um) ano em atividades de supervisão direta de
equipe de trabalhadores no manejo e produção florestal, produção de sementes e mudas, implantação e
manutenção de florestas, além de possuir carteira de habilitação (CNH), categoria B;
Laboratorista: Profissional de nível superior em Engenharia Florestal, Agronomia ou Biologia, com
experiência profissional ou acadêmica comprovada de 01 (um) ano    em rotinas laboratoriais e de
análise de sementes;
Identificador Botânico: Profissional de nível superior em Biologia, Engenharia Florestal ou
Agronomia, com experiência de 1 (um) ano comprovada na identificação de espécies vegetais,
preferencialmente de espécies nativas da Mata Atlântica ou pós graduação stricto sensu em botânica;
Coletor de Sementes: Profissional com formação de nível médio, com experiência comprovada de 01
(um) ano em colheita de sementes florestais e certificado de curso de coleta de sementes florestais e
certificado de curso de capacitação em trabalhos em altura - NR 35. Ao menos 03 (três) profissionais,
em postos de trabalhos distintos, deverá possuir carteira de habilitação (CNH) categoria AB;
Beneficiador de Sementes: Profissional com nível fundamental, com experiência profissional anterior
de 01 (um) ano em beneficiamento de sementes ou no desenvolvimento de atividades voltadas a
ocupações elencadas na mesma família ocupacional.
Jardineiro: Profissional com formação de nível fundamental;
Auxiliar de Jardinagem: Profissional com formação de nível fundamental;
Técnico Administrativo: Profissional de nível médio e técnico, com experiência comprovada em
rotinas administrativas e competências básicas em programas como Word, Excel e Power Point.

 
Observação adicional

A proponente deverá comprovar que os Coletores de Sementes contratados possuem capacitação em
trabalho em altura (NR 35), com certificados reconhecidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, em prazo
de até 30 (trinta) dias após sua contratação.
 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Cleber Ferreira Graça Filho, Diretor, em 10/02/2025, às 21:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro
de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 93074531 e o código
CRC E07717F0.
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